
 

 

PROJETO DE LEI 4.458/20, QUE MODERNIZA A LEI DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, É APROVADO NO CONGRESSO NACIONAL E SEGUE PARA SANÇÃO 

PRESIDENCIAL 

 

No dia 25.11.2020 o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei 4.458/20, que moderniza 

a Lei de Falências e de Recuperação Judicial. Com a conclusão da tramitação no Congresso 

Nacional, o projeto segue para sanção presidencial. 

 

O Ministro da Economia, Paulo Guedes, externou na página oficial do Ministério que “a 

modernização da Lei de Falências ajudará o Brasil a retomar a atividade econômica mais 

rapidamente, depois dos impactos da pandemia do novo coronavírus, neste ano, e das recessões 

em 2015 e 2016”.  

 

Uma das inovações relevantes do projeto é a faculdade dada aos credores para que eles 

proponham o plano de recuperação judicial, o que atualmente é um direito exclusivo dos 

devedores. 

 

Outro ponto relevante é o aperfeiçoamento da recuperação extrajudicial, instrumento 

que pode ajudar especialmente microempresas e empresas de pequeno porte. Hoje o 

procedimento exige o cumprimento de requisitos que, por vezes, inviabilizam a escolha da 

modalidade extrajudicial. 

 

O Ministério da Economia disponibilizou uma singela tabela com as principais mudanças 

que o projeto traz: 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 


